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PORTARIA N.º 54/2026, de 23 de abril de 2026. 

Determina período de apuração do cartão ponto. 
  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º - O período de apuração do cartão de ponto para fins de fechamento da 
folha de pagamento abrangerá o intervalo compreendido entre o dia 21 de cada mês 
e o dia 20 do mês subsequente.  

Art. 2º - Fica estabelecido que as horas extras e eventuais ausências 
registradas no período de 21 até o último dia do mês serão consideradas para 
apuração na competência subsequente. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.   

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 23 de 
abril de 2026. 

 
 
 

Maria Madalena Bertolini 
Presidente 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 

2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 
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